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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2.384,
DE 3 DE MAIO DE 2017

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no
5.906, de 26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
confere o §2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTI no
01200.002059/2016-14, de 28 de junho de 2016, resolvem:

Art.1 o- Cancelar, por descumprimento de exigências estabe-
lecidas no art. 33 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição
dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, con-
cedidas pelas Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 236, de
13 de maio de 2003, publicada em 14 de maio de 2003;
MCT/MDIC/MF nº 556, de 22 de agosto de 2008, publicada em 25
de agosto de 2008; MCT/MDIC/MF nº 973, de 30 de dezembro de
2008, publicada em 2 de janeiro de 2009; MCTI/MDIC/MF nº 847,
de 20 de novembro de 2012, publicada em 22 de novembro de 2012
e MCTI/MDIC nº 1.354, de 15 de dezembro de 2014, publicada em
16 de dezembro de 2014, à Megaware Industrial Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 00.537.541/0001-53.

Art. 2o- Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1o do Decreto no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos
tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos em
conformidade com o disposto no art. 9o da Lei no 8.248, 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o- Ficam revogadas as Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF nº 236, de 13 de maio de 2003, publicada em 14 de
maio de 2003; MCT/MDIC/MF nº 556, de 22 de agosto de 2008,
publicada em 25 de agosto de 2008; MCT/MDIC/MF nº 973, de 30
de dezembro de 2008, publicada em 2 de janeiro de 2009; MC-
TI/MDIC/MF nº 847, de 20 de novembro de 2012, publicada em 22
de novembro de 2012 e MCTI/MDIC nº 1.354, de 15 de dezembro de
2014, publicada em 16 de dezembro de 2014.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2.385,
DE 3 DE MAIO DE 2017

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no
5.906, de 26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
confere o §2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTI no
01200.002056/2016-81, de 28 de junho de 2016, resolvem:

Art.1 o- Cancelar, por descumprimento de exigências estabe-
lecidas no art. 33 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição
dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, con-
cedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 785, de 16 de
setembro de 2009, publicada em 17 de setembro de 2009, à Myatech
Indústria, Comércio e Serviços de Informática Eireli., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 07.695.362/0002-74.

Art. 2o- Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do De-
creto no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art.
9o da Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o- Fica revogada a Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 785, de 16 de setembro de 2009, publicada em 17
de setembro de 2009.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2.387,
DE 3 DE MAIO DE 2017

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no
5.906, de 26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EX-
TERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes confere o §2o do art. 22
do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do
processo MCTI no 01200.001509/2016-51, de 17 de maio de 2016, resolvem:

Art.1 o- Cancelar, por descumprimento de exigências estabe-
lecidas no §3o do art. 22 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à
fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006,
concedidas pelas Portarias Interministeriais MCTI/MDIC/MF no 235,
de 2 de abril de 2012, publicada em 3 de abril de 2012 e MC-
TI/MDIC nº 1.180, de 29 de outubro de 2014, publicada em 30 de
outubro de 2014, à empresa Nilko Eletro Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o no 75.179.051/0001-21.

Art. 2o- Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1o do Decreto no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos
tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos em
conformidade com o disposto no art. 9o da Lei no 8.248, 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o- Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MC-
TI/MDIC/MF no 235, de 2 de abril de 2012, publicada em 3 de abril
de 2012 e MCTI/MDIC nº 1.180, de 29 de outubro de 2014, pu-
blicada em 30 de outubro de 2014.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2.388,
DE 3 DE MAIO DE 2017

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no
5.906, de 26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
confere o §2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTI no
01200.002048/2016-34, de 28 de junho de 2016, resolvem:

Art.1 o- Cancelar, por descumprimento de exigências estabe-
lecidas no art. 33 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição
dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, con-
cedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 521, de 22 de
agosto de 2002, publicada em 26 de agosto de 2002, à empresa
Techlink Indústria Eletrônica da Bahia Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o no 03.624.332/0001-35.

Art. 2o- Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1o do Decreto no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos
tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos em
conformidade com o disposto no art. 9o da Lei no 8.248, 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o- Fica revogada a Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 521, de 22 de agosto de 2002, publicada em 26
de agosto de 2002.
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PORTARIA No- 2.391, DE 4 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e considerando o que dispõe a Lei nº 6.538, de 22 de junho
de 1978, resolve:

Art. 1º Autorizar a ECT a aplicação linear de percentual de
7,485% sobre todo o rol de tarifas e preços públicos, líquidos de
impostos e contribuições sociais, na prestação dos serviços postais de
monopólio, nos termos da Portaria nº 176, de 12 de abril de 2017, do
Ministério da Fazenda, publicada no Diário Oficial da União, nº 72,
Seção 1, página 38, de 13 de abril de 2017, e também no Diário
Oficial da União nº 74, Seção 1, página 16, de 18 de abril de
2017.

Art. 2º Estabelecer que, nos serviços de Carta Não Comercial
e Cartão Postal e no Franqueamento Autorizado de Cartas Nacional,
serão aplicadas, para objetos com peso superior a quinhentos gramas,
as mesmas condições de valor e prestação do Serviço de Encomenda
Expressa - SEDEX.

Art. 3º Estabelecer, na forma do Anexo I, os grupos de
países que serão utilizados no cálculo dos valores tarifários de ser-
viços postais e telegráficos internacionais.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 459, de 24 de junho de 2016,
deste Ministério.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO I

Grupo I:
Argentina, Paraguai e Uruguai.
Grupo II (demais países da América do Sul):
Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Falkland (Malvinas),

Guiana, Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela.
Grupo III (Américas Central e do Norte):
América Central - Anguilla, Antígua e Barbuda, Antilhas

Holandesas, Aruba, Bahamas, Barbados, Belize, Bermudas, Cayman,
Costa Rica, Cuba, Dominica, Dominicana, El Salvador, Granada,
Guadalupe, Guatemala, Haiti, Honduras, Jamaica, Martinica, Mont-
serrat, Nicarágua, Panamá, Santa Lúcia, São Cristóvão e Nevis, São
Vicente e Granadinas, Trinidade e Tobago, Turcks e Caicos e Virgens
Britânicas;

América do Norte - Canadá, Estados Unidos, Groenlândia,
México e Saint-Pierre e Miquelon.

Grupo IV (Europa):
Albânia, Alemanha, Áustria, Belarus, Bélgica, Bósnia-Her-

zegovínia, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslo-
vênia, Espanha, Estônia, Faroe, Finlândia, França, Gibraltar, Grã-
Bretanha, Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Iugoslávia, Le-
tônia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Macedônia, Malta, Mol-
dávia, Mônaco, Noruega, Países Baixos, Polônia, Portugal, Romênia,
San Marino, Suécia, Suíça, Tcheca (Rep.), Ucrânia e Vaticano.

Grupo V (Ásia e Oriente Médio, África e Oceania):
Ásia e Oriente Médio - Afeganistão, Arábia Saudita, Ar-

mênia, Azerbaijão, Bangladesh, Bahrein, Brunei, Butão, Camboja,
Catar, Cazaquistão, China, Cingapura, Coréia do Norte, Coréia do
Sul, Emirados Árabes Unidos, Filipinas, Geórgia, Hong Kong, Iêmen,
Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Israel, Japão, Jordânia, Kuwait, Laos,
Líbano, Macau, Malásia, Maldivas, Mianmar, Mongólia, Nepal, Omã,
Paquistão, Quirguistão, Rússia, Síria, Sri-Lanka, Tailândia, Taiwan,
Tadjiquistão, Turcomenistão, Turquia, Uzbequistão e Vietnã;

África - África do Sul, Angola, Argélia, Ascenção, Benin,
Botsuana, Burkina Faso, Burundi, Cabo Verde, Camarões, Centro-
Africana, Chade, Comores, Congo (Rep. Dem.), Congo, Costa do
Marfim, Djibuti, Egito, Eritréia, Etiópia, Gabão, Gâmbia, Gana, Gui-
né, Guiné Equatorial, Guiné-Bissau, Lesoto, Libéria, Líbia, Mada-
gascar, Malavi, Mali, Marrocos, Maurício, Mauritânia, Mayotte, Mo-
çambique, Namíbia, Níger, Nigéria, Quênia, Reunião, Ruanda, Santa
Helena, São Tomé e Príncipe, Senegal, Serra Leoa, Seycheles, So-
mália, Suazilândia, Sudão, Tanzânia, Togo, Tristão da Cunha, Tunísia,
Uganda, Zâmbia e Zimbábue;

Oceania - Austrália, Cook, Fiji, Guam, Kiribati, Nauru, Nova
Caledônia, Nova Zelândia, Papua-Nova Guiné, Pitcairn, Polinésia
Francesa, Salomão, Samoa, Timor Oriental, Tonga, Tuvalu, Vanuatu e
Wallis e Futuna.

PORTARIA No- 2.480, DE 5 DE MAIO DE 2017

Institui a Comissão Especial de Licitação
de Serviços de Radiodifusão

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições
legais, e, considerando o disposto no artigo 6º, inciso III da Lei nº
13.341, de 29 de setembro de 2016, bem como no artigo 10 do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto n.º
2.108, de 24 de dezembro de 1996, e no artigo 6º, inciso XVI,
combinado com o artigo 51 da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993,

CONSIDERANDO a extinção do Ministério das Comuni-
cações e, por conseguinte, da Comissão Permanente de Licitação de
Serviços de Radiodifusão;

CONSIDERANDO que as atribuições do extinto Ministério
das Comunicações foram absorvidas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, conforme o disposto na Lei n.º
13.341, de 29 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de setembro de 2016, e

CONSIDERANDO os processos existentes de licitação para
outorga de serviços de radiodifusão sonora e de radiodifusão de sons
e imagens, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Especial de Licitação de Ser-
viços de Radiodifusão, destinada a dar prosseguimento aos processos
de seleção das entidades que serão contempladas com as outorgas
para a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de radiodifusão
de sons e imagens, nas concorrências que possuem objeto dessa
natureza, existentes no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações na data de publicação desta Portaria.

§1º A Comissão de que trata esta Portaria será composta por
três membros, sendo um Presidente, um Vice-presidente e um Mem-
bro ordinário, tendo ainda um Membro Suplente para compor a co-
missão nos afastamentos dos membros titulares.

§2º O Presidente será substituído, em seus afastamentos e
impedimentos legais, pelo Vice-Presidente.

§3º Os membros da Comissão Especial de Licitação poderão
ser destituídos a qualquer momento, a critério da Administração.

Art. 2º Compete a Comissão Especial de Licitação:
I - abrir os invólucros de habilitação, a proposta técnica e a

proposta de preço pela outorga, na ordem estabelecida no edital;
II - deliberar sobre a documentação de habilitação dos con-

correntes;
III - convocar os participantes para abertura das propostas

técnicas das propostas de preço pela outorga;
IV - julgar as propostas técnicas e as propostas de preço pela

o u t o rg a ;
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